
LEI Nº 1.694, DE 09 DE SETEMBRO 2009.  
 
 
 
 
  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

PRORROGAR OS CONTRATOS 
TEMPORÁRIOS DE SERVENTES. 

 
 
 
 NILVO ANTONIO LAGO, Prefeito Municipal de Pinhal Grande, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar os contratos 
temporários atualmente existentes, de 06 (Seis) serventes, para atuação junto a escolas 
municipais. 
 
 Art. 2º. As contratações cuja prorrogação é autorizada foram efetuadas 
mediante a previsão da Lei Municipal 1.534/2009 de 10 de março de 2009. 
 
 Art. 3º. O prazo máximo da prorrogação autorizada é até 30 de setembro de 
2009. 
 
 Art. 4º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente. 
 
 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE, 
09 de setembro de 2009. 

 
 
 
 

NILVO ANTONIO LAGO  
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e publique-se 

 
 
 
 

RUY RUBIN 
Secretário Municipal da Administração 


